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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso I, LC 123)  

DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS – ME, E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP. 

 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, Decreto 10.024/2019, DECRETO MUNICIPAL Nº 043, 20 DE JULHO DE 2021, LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA 

LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº031/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº012/2022 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS RECEITA E 

FEZENDA 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA   

 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

 

MENOR PREÇO “POR ITEM” 

FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DIRETA 

 

 

 

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de natureza continuada de suporte técnico-operacional visando a promoção, organização, 

administração, supervisão, produção e coordenação de eventos culturais visando atender as demandas 

Municipais de Governador Edison Lobão/MA. 
 

LOCAL E DATA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

 
SISTEMA UTILIZADO:  www.comprasnet.gov.br 

DATA: 10/05/2022 (Abertura da Sessão Pública) 

HORA: 09h30min horário de Brasilia. 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL. 

HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação de Governador Edison Lobão/MA, localizada na Rua Imperatriz, S/N, 

Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65928-000. E-mail: cplgovel2021.2024@gmail.com, O edital poderá ser 

retirado gratuitamente no sítio eletrônico:  https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/  e no mural de publicações do 

Tribunal de Contas e no portal de Compras do Governo Federal www.comprasnet.gov.br  

 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

GUSTAVO PAIXÃO MARTINS 

Pregoeiro Oficial  

http://www.comprasnet.gov.br/
https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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   EDITAL DE LICITAÇÃO  

   PROCESSO ADM nº031 /2022 

   PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2022 – PMGOVEL 

 

 
O Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS FAZENDA E RECEITA, neste Ato representado por Sr Secretário Municipal Fabrício dos 

Santos Silva, no uso de sua  competência torna público, para conhecimento dos interessados, realizará 

licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço por item modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 

de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, constantes no Processo nº031/2022. 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

A retirada do edital se dará a partir da data de publicação do aviso no Diário Oficial do Estado, Município 

e nos sítios de compras do Governo Federal http://www.comprasnet.gov.br e do Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão https://www.tce.ma.gov.br/. 

O Órgão Gerenciador é a Secretaria de Finanças, Fazenda e Receita, responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para o PREGÃO ELETRÔNICO SRP n°012. 

 

DA SESSÃO PÚBLICADO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 Dia: 10 de maio de 2022  

Horário: 09h30min (horário oficial de Brasília – DF) 

Endereço eletrônico: http://www.comprasnet.gov.br. 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 

http://www.comprasnet.gov.br/
https://www.tce.ma.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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e na documentação relativa ao certame. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde 

que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário. 

1. DO OBJETO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.1 Tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de natureza continuada de suporte técnico-

operacional visando a promoção, organização, administração, supervisão, produção e 

coordenação de eventos culturais visando atender as demandas Municipais de Governador 

Edison Lobão/MA, discriminadas no Termo de Referência, anexo I deste edital. 

1.2 O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços; 

1.3 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, 

a partir da data da sua assinatura. 

2. INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

2.1 O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

2.2 O licitante apto a participar do certame deverá confirmar, em campo específico do 

sistema, durante o envio das propostas iniciais, que cumprirá plenamente os requisitos de 

habilitação contidos neste Edital. 

2.3 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 

2.4 O interessado poderá ler e obter o texto integral do Edital e seus Anexos no site 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.5 Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao edital deverão ser 

encaminhados, via e-mail até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data da abertura da Sessão 

Pública, devendo obedecer ao horário de encerramento do expediente externo deste Órgão 

Público até às 14:00 horas. 

2.5.1 Esclarecimentos referentes à especificação dos itens licitados poderão ser obtidos 

também junto à CPL, ou por e-mail cplgovel2021.2024@gmail.com; 

2.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e demais sanções legais vigentes. 

2.7 Todos os interessados nesta licitação deverão atender às exigências, inclusive, quanto à 

documentação constante deste Edital e seus anexos, estando submetidos à legislação em vigor 

constante no preâmbulo do Edital de Licitação. 

2.8 A licitante está obrigada a declarar, no sistema eletrônico, sua condição, ou não, de 

Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempresa – ME. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.2.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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3.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.3.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.3.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.3.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.3.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.3.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento dereserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.3.9 Que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos 

critérios de preferência. 

3.3.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 
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4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br,concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.9 Proposta de preços menor valor por item e os respectivos anexos, se for o caso, 

formulada de acordo com o Termo de Referência – Anexo I e as ESPECIFICAÇÕES 

DETALHADAS DO OBJETO, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, quando, 

então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. Durante este período 

a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços. 

5.10 Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua 

proposta de preços, planilha ou outros Anexos exigidos neste Edital, sob pena de 

desclassificação do certame pela Pregoeira. 

5.11 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

5.12 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos e em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET 

e as especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital 

prevalecerão às últimas. 

 

5.13 A PROPOSTA DE PREÇOS CADASTRADA NO SISTEMA DEVERÁ 

CONTER: 
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a) O detalhamento/especificações dos produtos no campo denominado “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, disponível no COMPRASNET, não se admitindo 

a expressão “CONFORME EDITAL” 

b) Preço total de cada ÍTEM, de acordo com o (s) preço (s) praticado (s) no mercado, em 

algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 

(duas) casas decimais, INCLUSIVE NA ETAPA DE LANCES, considerando as quantidades 

constantes no Termo de Referência - Anexo I do presente Edital. 

5.14 O (A) Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos. 

5.15 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.16 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.17 Não serão admitidas retificações ou alterações nas propostas apresentadas, uma vez 

aceito o lance vencedor ou negociado e finalizada a Sessão Eletrônica. 

5.18 Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais. 

5.19 O critério de aceitabilidade dos preços será de acordo com os valores praticados no 

mercado. 

6. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1 A abertura da sessão pública deste Pregão na forma Eletrônica, conduzida pelo(a) 

Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br; 

6.2 A comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4 Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

excluídos do certame pelo Pregoeiro. 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.3 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE: 

a) Não atenda aos termos deste EDITAL e seus Anexos. 

b) Não especificar/detalhar devidamente o serviço a ser ofertado no campo denominado 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, disponível no COMPRASNET 

e/ou disponibilizar anexo que comprove a especificação, não se admitindo a expressão 

“CONFORME EDITAL”. 

c) Contenha preços incompatíveis com os praticados no mercado, com os custos 

estimados, para cumprimento dos termos do CONTRATO e com as disponibilidades 

orçamentárias das Secretarias e Fundos municipais de Governador Edison Lobão-MA. 

7.4 Constatada a existência de proposta manifestamente inexequível), esta será 

desclassificada pelo Pregoeiro, com a consequente exclusão do respectivo(s) LICITANTE (s) 

na etapa de lances. 

7.5 Serão considerados inexequíveis aqueles preços cuja viabilidade econômica, não tenha 

sido demonstrada pelo LICITANTE, ficando a critério do pregoeiro solicitar a referida 

comprovação. 

7.6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo cada licitante imediatamente informado do seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

de aceitação dos mesmos. 

8.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pelo 

licitante e registrado no sistema. 

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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8.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

8.6 Durante o transcurso da Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada 

a identificação do detentor do lance. 

8.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de lances, 

de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

8.14 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance 

será considerado empatado com a primeira colocada. 

8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 



 

 

 

 

  

 

________________________________________________________________________ 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro – CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão – MA. 

  

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

8.28.1 No país; 

8.28.2 Por empresas brasileiras; 

8.28.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.31 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 O julgamento desta licitação será feito pelo critério de menor preço por lote/item, 
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conforme o caso, e de acordo com o Termo de Referência, anexo I deste edital. 

9.2 O pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços de acordo com as exigências 

contidas no Edital, pelo critério do menor preço ofertado para o lote ou item, conforme o caso, 

considerando a unidade de fornecimento e o regramento estabelecido no item 9.1, podendo 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim, decidir 

sobre sua aceitação. 

9.3 O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão-MA ou ainda de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

9.4 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro solicitará a todos os licitantes a proposta 

consolidada para todos os itens que ofertou lances, atualizados ao seu último valor ofertado, 

independentemente de sua classificação; a pregoeira examinará as propostas de acordo com a 

sua classificação, para o lote/item quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado 

para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital. A 

proposta consolidada, solicitada no item 9.4, com os valores ajustados ao último lance ofertado 

para todos os itens, e não somente aos que a licitante está classificada em primeiro lugar, visa 

dar agilidade, celeridade e eficiência ao processo, bem como a análise das propostas, uma vez 

que os documentos de habilitação já foram apresentados anteriormente, o que não ocasionara 

prejuízo ou desigualdade na competição. 

9.5 No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital. 

9.6 Finalizada a fase de análise o pregoeiro solicitará para todos as propostas aceitas e 

habilitadas, a proposta atualizada apenas para os itens que forem declaradas vencedoras e a ela 

adjudicado o objeto do certame. 

9.6.1 Ocorrendo à situação a que se refere o item 9.6 o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7 O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
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dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 
10. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

10.2 O Pregoeiro solicitará a todos os licitantes a proposta consolidada para todos os itens 

que ofertou lances, atualizados ao seu último valor ofertado, independentemente de sua 

classificação; O pregoeiro examinará as propostas de acordo com a sua classificação, para o 

lote/item quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e 

verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital. Dessa forma, no prazo 

de 02 (duas) horas a contar da solicitação do pregoeiro, pelo sistema SIASG, os licitantes 

deverão enviar a proposta, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados em seu 

campo próprio de encaminhamento de “anexos”. 

10.3 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10.4 A habilitação das licitantes será verificada “Online” no Sistema de Cadastro Unificado 

de Fornecedores – SICAF, o qual conterá o CNPJ da empresa licitante, CPF e documento que 

represente a mesma, bem como Regularidade Fiscal junto a Fazenda Nacional, a Seguridade 

Social e o fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS e a Fazenda Estadual. 

10.5 Caso nos registros cadastrais (SICAF) conste algum documento vencido, a licitante 

deverá encaminhar comprovante equivalente, com o respectivo prazo atualizado, conforme 

estipulado no subitem acima, sob pena de inabilitação. 

10.6 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.6.1.1 RG e CPF dos Sócios da licitante. 

10.6.2 Ato constitutivo, estatuto, com todas as suas eventuais alterações ou consolidação, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
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ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores; 

10.6.3 Inscrição do Ato Constitutivo com todas suas respetivas alterações, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

10.6.3.1 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de Diretoria em exercício. 

10.6.3.2 Certidão Simplificada e Certidão Especifica, emitidas pela Junta Comercial da 

sede da licitante, devidamente atualizada, ou seja, com data de expedição não superior há 60 

(sessenta) dias, de antecedência da data de abertura das Propostas, onde se possam extrair as 

seguintes informações: 

- A existência de empresa e/ou participação societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) e/ou 

jurídica(s) SÓCIAS da licitante; 

- A participação societária da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante na 

composição societária em sociedades, e; 

A Existência da empresa licitante e ou participação societária registrada(s) na Junta Comercial 

em nome da licitante proponente 

Observação: Ambas as certidões emitidas pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 

atualizada; 

10.6.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

10.6.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de atestado de desempenho 

anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade 

técnica para atendimento ao objeto da presente licitação conforme determina da legislação 

vigente; 

10.6.4.2 No caso de atestados ou declaração de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica 

de direito privado, este deverá ser assinado por responsável legal da empresa, a ser comprovado 

por cópia do contrato social ou procuração pública, no caso de procurador, acompanhado com 

documento de identificação, e com assinatura reconhecida sua firma em cartório  

10.6.4.3 -Às empresas que apresentarem proposta para o item, deverão apresentar ainda os 

seguintes documentos: 

10.6.5 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 
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10.6.6 Certidões Simplificada e Especifica, emitidas pela junta comercial do estado com data de emissão 

de no máximo 60 dias. 

10.7 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

10.7.2 Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

10.7.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a 

apresentação das Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

10.7.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante a 

apresentação das Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Dívida Ativa 

Relativos aos Tributos do ISS e TLVF; 

10.7.4.1 Quando a prova de regularidade de que trata a alínea “e” for comprovada mediante a apresentação 

de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa condição. 

10.7.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 

10.7.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

10.7.7 Alvará de funcionamento emitido na sede do domicílio do licitante; 

 

10.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.8.1 Mediante a apresentação de Atestado(s) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante forneceu Produtos compatíveis com o objeto deste Pregão, 

em características e prazos. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 

constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado, por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu 

nome completo e cargo/função. Em caso de dúvidas quanto as informações contidas no atestado, 

o Pregoeiro PODERÁ solicitar em diligência, contrato celebrado com a referida instituição ou 

apresentação de Nota Fiscais. 

10.8.1.1  

10.8.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.8.2.1 Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo 

Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo 

de sua validade. 
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10.8.2.1.1 Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

10.8.2.1.2 Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

10.8.2.2 Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos, 

falências e concordatas existentes na sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso na 

própria certidão; 

10.8.2.3 Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, a qual será exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado 

igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 

Solvência Geral, calculados e informados pelo SICAF; 

 

10.8.2.4 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social de 2020, na 

forma da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil) e Acórdão nº 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123/06 

e artigo 26 da Resolução CFC N.º 1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do 

Livro Diário e Livro Diário mais registro do livro, Notas Explicativas, estes registrado na Junta 

Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 8.14.2. A 

comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1), resultantes da 

aplicação das fórmulas. 

Serão considerados aceitos, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

a) Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante. 

b) Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 
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juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital; 

c) Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinada por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade; 

e) As demonstrações contábeis das empresas com menos de um exercício social de 

existência devem cumprir a exigência contida na lei, mediante a apresentação do Balanço de 

Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado; 

f) Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações contábeis, 

as informações prestadas à Receita Federal; 

g) Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira deverão 

comprovar o seguinteG1) :Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO 

CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE_ PASSIVO CIRCULANTE 

SG = ATIVO TOTAL PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em 

memória de cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior 

verificação pela Comissão. 

10.8.3 Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

10.8.3.1 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, 

atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo 

licitatório, A SER DECLARADO NO SISTEMA QUANDO DO LANÇAMENTO DA 

PROPOSTA: 

10.8.3.2 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 

(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988, A SER 

DECLARADO NO SISTEMA QUANDO DO LANÇAMENTO DA PROPOSTA; 
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10.8.3.3 A exigência de declaração, sob penas da lei, a ser apresentada pela microempresa 

ou empresa de pequeno porte de que cumprem os requisitos legais descritos no Estatuto Nacional 

da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Instituído pela Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, estando aptas a usufruir o tratamento favorecido estabelecido por aquela Lei, A SER 

DECLARADO NO SISTEMA QUANDO DO LANÇAMENTO DA PROPOSTA; 

10.8.3.4 Declaração de que não possui em seu quadro pessoal, servidores públicos 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência. Administração ou tomada de decisões 

(inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93). Esta declaração deverá ser preenchida. 

10.8.3.5 Declaração de empregabilidade ou não de pessoas portadoras de necessidades 

especiais. Esta declaração deverá ser preenchida. 

10.9 Os documentos apresentados ficarão anexados ao processo, sendo vedada a sua retirada 

ou substituição. 

10.10 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento solicitado, ou 

apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.11 Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor juramentado 

e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

10.12 As declarações relacionadas deverão estar emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou 

Empresas que as expediram. 

10.13 A simples participação das empresas licitantes ao presente certame implicará em 

aceitação das normas editalícias e veracidade dos documentos apresentados. 

10.14 As proposta, somente as aceitas pela pregoeira, os documentos e os anexos remetidos 

por meio eletrônico deverão ser encaminhados em original ou por cópia autenticada (proposta 

definitiva), no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro, contendo 

expressamente os valores ofertados, sob pena de ser considerada desistente, convocando-se a 

segunda colocada, sem prejuízo das sanções, ao seguinte endereço: 

10.15 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar: Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo; 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,; ou 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
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aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

10.16 O detalhamento da proposta, com os valores readequados de acordo com os lances, se 

for o caso, será apresentado com a assinatura da licitante, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 

com as seguintes informações: 

10.16.1 Razão Social da licitante, CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax, e-mail (se 

houver), endereço, indicação do Banco, Agência e número da Conta Corrente, bem como os 

dados do representante legal responsável pela assinatura do Contrato, quais sejam, nome 

completo, RG, CPF e endereço; 

10.16.2 Especificação completa e precisa, atendendo a todas as exigências discriminadas 

no Termo de Referência, inclusive com a indicação do nome do fabricante, marca, modelo do 

gênero alimentício fornecido. 

10.16.3 Preço(s) unitário(s) e global(s) propostos para o(s) material(s), já devidamente 

corrigido após o encerramento dos lances, considerando inclusas todas as despesas incidentes 

sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer natureza), deverá ser 

indicado em algarismo e por extenso; 

10.16.4 Havendo divergência entre o valor expresso em algarismo e o expresso por 

extenso, prevalecerá este. 

10.16.5 Caso o valor global não encontre equivalência com o valor unitário (após feito 

os devidos cálculos), prevalecerá o valor unitário. 

10.16.6 Prazo de realização dos serviços e garantia, conforme discriminado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital; 

10.16.7 Prazo de validade da proposta de 90 (noventa)dias, contados da data de aceitação 

da mesma, podendo ser prorrogada por igual período por conveniência da administração. 

10.16.8 Todos os documentos, inclusive os de cobrança, se a licitante for a matriz, 

deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for filial, deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO. 

11.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
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pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 

11.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos. 

11.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 48 (quarenta e 

oito) horas. 

11.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

11.5 Toda petição ou pedido de esclarecimentos deverá ser enviado para o endereço 

eletrônico cplgovel2021.2024@gmail.com/  Os recursos deverão ser interpostos em campo próprio 

no sítio www.comprasnet.gov.br. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados por 

fax e vencidos os respectivos prazos legais. 

12. DOS RECURSOS. 

12.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante a sessão 

pública, para que qualquer licitante possa, em campo próprio do Sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, registrando a síntese de suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 

três 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo 

intimados para, querendo apresentar contra razões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.2 O acolhimento do recurso implica tão-somente invalidação daqueles atos que não sejam 

passíveis de aproveitamento. 

12.3 A decisão da pregoeira deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 

responsável pela licitação. 

12.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, em formulário próprio, por 

meio eletrônico durante a sessão pública, importará a decadência do direito de recurso e 

adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

12.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em formulários 

próprios, no ato da sessão pública e, fora dos respectivos prazos legais, enviados por fax, bem 

como os que não contiverem a identificação e assinatura do responsável legal ou preposto da 

empresa. 

13. DO PRAZO E LOCAL DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E/OU 

mailto:cplgovel2021.2024@gmail.com/
mailto:cplgovel2021.2024@gmail.com/
http://www.comprasnet.gov.br/
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SERVIÇOS 

13.1 O fornecedor deverá entregar e/ou prestar os materiais/serviços nos locais indicados pela 

secretaria, de acordo com o termo de referência deste edital (Anexo I), contados a partir da data 

do recebimento da Nota de empenho ou Ordem se Serviço, em dias e horários estabelecidos. 

14. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

14.1 O licitante vencedor do presente certame estará obrigado a fornecer quantitativos 

superiores ou inferiores àqueles contratados, em função do direito de acréscimo ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento), de que trata o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

14.2 Na hipótese prevista no item anterior, o empenho se dará pela ordem de registro e na 

razão dos respectivos limites de fornecimento. 

15. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

15.1 As despesas decorrentes da aquisição dos serviços do presente Edital correrão à conta 

da disponibilidade e financeira da contratante. 

15.2 O pagamento do valor contratado será efetuado de acordo com o fornecimento do 

serviço, mediante crédito bancário, em até vinte 30 (trinta) dias, em conformidade com a alínea 

“a” do inciso XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, contados da data da apresentação das notas 

fiscais ou faturas satisfatoriamente acompanhadas dos documentos exigidos no Edital, em duas 

vias, que serão examinadas e aceitas, ou recusadas, pelo Contratante. 

15.3 No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo de 30(trinta) dias será 

iniciado a partir da data da reapresentação do documento corrigido. 

15.4 Deve constar da nota fiscal o nome do banco, o número da agência, a praça e o número 

da conta, para que lhe seja efetuado o crédito bancário referente ao pagamento. 

15.5 A Contratante pode sustar o pagamento à Contratada caso comprove: 

15.6 Inadimplência no cumprimento de qualquer cláusula ou condição contratual; 

15.7 Execução insatisfatória dos materiais contratados; 

15.8 Não cumprimento, pela Contratada, de obrigações para com terceiros que possam 

prejudicar os serviços prestados à Contratante; 

15.9 Situação irregular da Contratada junto ao SICAF. 

16. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO. 

16.1 O instrumento contratual a ser assinado com a licitante vencedora, terá vigência de até 

12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
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16.2 O contrato poderá ser substituído pela nota de empenho no caso do valor ser inferior à 

proposta de preço para cada licitante, conforme artigo 62, da Lei 8.666/93. 

16.3 O termo de contrato será assinado de forma presencial, no prazo de 05 (cindo) dias úteis 

a contar do seu recebimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

penalidades previstas neste edital. Se a licitante vencedora, injustificadamente, não devolvê-lo 

devidamente assinado no prazo de 03 (três) dias úteis, após seu recebimento, poderá ser 

convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 

comprovados os requisitos habilitatórias e feita a negociação, assinar o referido instrumento. 

17. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 

17.1 O contrato a ser celebrado com a licitante vencedora não será reajustado, salvo as 

hipóteses de comprovada onerosidade a CONTRADADA. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal de 

Governador Edison Lobão-MA, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à Contratada as 

seguintes sanções: 

18.1.1 Advertência, que será aplicada através de notificação, mediante contra recibo do 

representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

Contratada apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

18.1.2 Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso e/ou por descumprimento 

das obrigações parciais estabelecidas neste edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre 

o valor do material/serviço não entregue/prestado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, uma vez comunicado oficialmente; 

18.1.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material/serviço não entregue/prestado, 

no caso de inexecução total ou parcial do objeto, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão-MA, sob a 

interveniência da Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

18.2 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

18.2.1 Recusar a assinatura da Nota de Empenho da Despesa ou contrato; 

18.2.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 

falsa; 

18.2.3 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

18.2.4 Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

18.2.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2.6 Cometer fraude fiscal. 

18.3 As sanções previstas nos subitens 19.1.1 e 19.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com as dos subitens 19.1.2 e 19.1.3, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

18.4 O atraso injustificado na execução do contrato, conforme estipulado no Edital, por 

período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do contrato, podendo ser convocada 

a 2ª colocada na licitação e assim sucessivamente, sem prejuízo das penalidades previstas no 

contrato e medida judiciais cabíveis, obedecido o contraditório e a ampla defesa. 

18.5 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na impossibilidade, 

recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 

cumpridas, serão cobradas judicialmente, obedecido o contraditório e a ampla defesa. 

18.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão 

de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

19.1 A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente, devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, nos termos legais. 

19.2 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência do cancelamento, 

devidamente justificada pela Administração Pública, do procedimento licitatório. 

 
20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
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obrigacional, com os fornecedores primeiros classificados para o objeto licitado. Se o licitante 

primeiro colocado recusar-se a assinar a ata, ou não puder fornecer o objeto, serão convocados os 

demais classificados que aceitarem fornecer o item licitado pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classificação. 

20.2 A Prefeitura Governador Edison Lobão-MA convocará formalmente os fornecedores, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para assinatura da Ata de Registro de Preços, encaminhando via e-

mail a mesma, para assinatura com Certificado Digital tipo A3. 

20.2.1 O prazo previsto no item 21.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão-MA. 

20.3 Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa 

por escrito, o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital 

e no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, 

respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórias e feita a 

negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso 

representado pela assinatura da Ata de Registro de Preços. 

20.4 O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no anexo I deste edital, podendo a Administração promover a contratação em unidades de 

acordo com suas necessidades. 

20.5 Caberá ao órgão gerenciador à prática de todos os atos de controle e administração do SRP, 

e ainda o seguinte: 

20.5.1 Caberá ao órgão participante à manifestação de interesse em participar do registro de preços, 

sendo responsável pelos dados prestados, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, 

de sua estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto 

básico, nos termos da Lei n.º 8.666/93, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte. 

20.6 A elaboração da Proposta de Preços é de inteira responsabilidade do licitante, não lhe cabendo 

a desistência após assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de aplicação das penalidades 

Administrativas cabíveis. 

20.7 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser originada deste certame é a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA, a qual é responsável pelo 

controle e gerenciamento dos saldos da ATA. 



 

 

 

 

  

 

________________________________________________________________________ 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro – CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão – MA. 

  

21. DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, prioritariamente por qualquer órgão da Administração Pública 

(Direta ou Indireta) Municipal que não tenha participado do certame licitatório na condição de 

“carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador e respeitadas as condições e as regras 

estabelecidas em lei relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

21.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador, ao 

setor de licitações da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão-MA, por ofício ou e-mail: 

cplgovel2021.2024@gmail.com, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecidas a ordem de classificação. 

21.3 Só será autorizada adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante 

da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação 

do órgão gerenciador. 

21.4 As aquisições por entidades não participantes não poderá exceder o estabelecido no decreto 

municipal. 

21.5 O órgão gerenciador está limitado a conceder adesões à ata de registro de preços, no limite 

do quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

22. DOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1 Conforme o especificado no Termo de Referência deste edital (anexo I). 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

23.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão-MA, não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

23.4 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
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documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

23.6 O desatendimento de exigências formais sanáveis não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta e que 

não ensejarem prejuízos à Administração e aos licitantes, durante a realização da Sessão Pública de 

Pregão. 

23.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados. 

23.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das devidas disposições 

legislativas. 

23.9 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

23.10 Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta Secretaria. 

23.11 Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes da 

hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.10 serão prorrogados para o 

primeiro dia útil seguinte. 

23.12 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

23.13 Ao cadastrar a proposta de preço, o fornecedor poderá se deparar com descrição diferente 

daquela constante no anexo I deste Edital, pelo fato do sistema não abrigar todos os produtos 

solicitados. Favor ater-se apenas as descrições do anexo I deste edital.  

23.14 Este edital e seus anexos serão fornecidos gratuitamente pela internet, no portal do 

COMPRASGOVERNAMENTAIS – www.comprasgovernamentais.gov.br. 

23.15 Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

23.16 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à assinatura de 

contrato ou empenho. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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23.17 As questões decorrentes da execução, que não forem dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no foro da Justiça Comum de Governador Edison Lobão-MA 

23.18 São partes integrantes deste Instrumento Convocatório:  

 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços.  

ANEXO III - Minuta do Contrato. 

 
Governador Edison Lobão-MA 18 de abril de 2022. 

 

 

________________________________________________ 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
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ANEXO I  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e objetiva 

selecionar a melhor proposta para a Administração a ser processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da economicidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, e ainda: 

Fundamenta-se legalmente a Ata de Registro de Preços e o contrato nas leis nº 

10.520/2002, Decreto federal nº 10.024/19, Decreto Municipal 002/2022 e na Lei nº 8.666/1993, Lei 

Complementar 123/2006 e alterações, e demais normas legais pertinentes. 

DOS OBJETIVOS 
Busca-se com a realização das festividades do calendário cultural do município 

incrementar o fomento ao turismo, proporcionando uma cadeira de desenvolvimento de outros 

serviços que estas festas trazem ao município. 

1. OBJETO 
1.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para  

prestação de serviços de natureza continuada de suporte técnico-operacional visando a promoção, 

organização, administração, supervisão, produção e coordenação de eventos culturais visando atender 

as demandas Municipal de Governador Edison Lobão/MA, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT. 
MÉDIA 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

DIVULGAÇAO: Serviços e Eventos Complementares 
(Divulgação do evento em 03 Outdoors 9x3m – Material: 
Papel Offset 90g, sem acabamento + 980 Cartazes: 
tamanho A3; papel couché (brilho ou fosco) 180 gr; cor: 
4/0; corte reto; confecção com material incluso + 15 
Banners - Tipo painel; tamanho 200 cm x 1,50 cm; varetas 
e cadarço de fixação; material: lona plástica; cor 4/0; 
acabamento: corte reto; confecção com material incluso 

UND 8 R$ 1.600,00 R$ 12.800,00 

2 DIVULGAÇÃO DO EVENTO EM RÁDIO: Chamada de rádio UND 70 R$ 136,00 R$ 9.520,00 

3 
ORNAMENTAÇÃO DO PALCO: Corredor da Folia, 
camarins (com tecidos coloridos, lurex, pinturas em grafit, 
pedrarias e peças decorativas em material com brilho). 

 UND 5 R$ 3.200,00 R$ 16.000,00 
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4 

ORNAMENTAÇÃO: Para 04 (quatro) dias do palco estilo 
carnaval  medindo 10x10 parte superior e inferior, 
fechamento de palco no fundo e nas laterais medindo 10 
metros de frente x 10 metros de profundidade, com 
cortinas de tecidos na cor preta; decoração de todo o 
rodapé do palco; 05 balões coloridos em papel cartão ou 
similar tamanho 1,00 mts x 0,40 cm, para decoração de 
palco; - Um casal de bonecos confeccionados em tecidos 
com enchimento e suporte com traje típico, medindo 1,70 
de altura, a serem colocados no portal de entrada; - 
Decoração com bandeirolas em TNT colorido tamanho 
50x50, devidamente coladas e esticadas, em arame ou 
outro similar, na entrada em todo o centro do espaço com 
área de 150x45 metros, sendo colocados sobre toda área 
superior com no mínimo de 10 metros no centro e 5 
metros nas laterais; - Confecção de uma fogueira artificial 
tamanho 5,00 x1,50 metros em madeira com papeis 
celofanes nas cores laranjas e nas cores amarelas, 
contendo lâmpadas e ventiladores para dar o efeito 
adejado já com a armação pronta para ligar na 
eletricidade. -Decoração com bandeirolas tamanho 20x20 
em TNT estampada em cores variadas e revestimento 
lateral e frontal das barraquinhas (previsão de 30 
barraquinhas) medindo 5x5 que serão tendas; - A 
decoração deste evento deverá ser montada 06 h antes do 
início do evento , desmontar e retirar toda estrutura de 
decoração após o término do evento para liberação do 
espaço. 

 UND 1 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 

5 

ORNAMENTAÇÃO: Para 07 (sete) dias do palco estilo 
junina medindo 10x10 parte superior e inferior, 
fechamento de palco no fundo e nas laterais medindo 10 
metros de frente x 10 metros de profundidade, com 
cortinas de tecidos na cor preta; decoração de todo o 
rodapé do palco; 05 balões coloridos em papel cartão ou 
similar tamanho 1,00 mts x 0,40 cm, para decoração de 
palco; - Um casal de bonecos confeccionados em tecidos 
com enchimento e suporte com traje típico, medindo 1,70 
de altura, a serem colocados no portal de entrada; - 
Decoração com bandeirolas em TNT colorido tamanho 
50x50, devidamente coladas e esticadas, em arame ou 
outro similar, na entrada em todo o centro do espaço com 
área de 150x45 metros, sendo colocados sobre toda área 
superior com no mínimo de 10 metros no centro e 5 
metros nas laterais; - Confecção de uma fogueira artificial 
tamanho 5,00 x1,50 metros em madeira com papeis 
celofanes nas cores laranjas e nas cores amarelas, 
contendo lâmpadas e ventiladores para dar o efeito 
adejado já com a armação pronta para ligar na 
eletricidade. -Decoração com bandeirolas tamanho 20x20 
em TNT estampada em cores variadas e revestimento 
lateral e frontal das barraquinhas (previsão de 30 
barraquinhas) medindo 5x5 que serão tendas; - A 
decoração deste evento deverá ser montada 06 h antes do 
início do evento , desmontar e retirar toda estrutura de 
decoração após o término do evento para liberação do 
espaço. 

 UND 1 R$ 12.800,00 R$ 12.800,00 
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ORNAMENTAÇÃO: com temas de acordo com o evento a 
ser realizado (Aniversário da cidade, Dia das mães, 
Festejos Juninos,  dia dos pais, Dia da Independência do 
Brasil, Festivais Municipais, Feiras, Cavalgadas, Eventos 
Religiosos e afins) 

 UND 6 R$ 4.000,00 R$ 24.000,00 

7 

ORNAMENTAÇÃO E ILUMINAÇÃO COM TEMAS 
DIVERSOS RELACIONADOS AS FESTIVIDADES DE 
NATAL E ANO NOVO: (Iluminação das arvores da Avenida 
Bernardo Saião, Praça Moisés Santos, Praça Osório Filho, 
Praça da Bíblia na Rua da Torre, Praça do Bairro Santa 
Rita, Construção de Presépio de Arvore de Natal na Praça 
Moisés Santos, iluminação das arvores da praça do 
Povoado Diamantina e Iluminação das Árvores do Distrito 
Bananal) 

 UND 3 R$ 12.000,00 R$ 36.000,00 

9 

INCENTIVOS PARA BLOCOS CARNAVALESCOS: 
Concessão de apoio aos blocos carnavalescos com 
objetivos de estimular e popularizar a área cultural, tendo 
em vista o fortalecimento do mercado artístico local 

  8 R$ 1.450,00 R$ 11.600,00 

10 
ABADÁS: Camisas em cor, formato de abadá contendo o 
logo da administração, confecção com material de 
qualidade. 

UND  400 R$ 67,67 R$ 27.066,67 

11 
BANDAS 1: Apresentação artística e banda de renome 
Nacional, atestado pela crítica local  

 UND 3 R$ 176.666,67 R$ 530.000,00 

12 
BANDAS 2: Apresentação artística e banda de renome 
Regional, atestado pela crítica local 

 UND 5 R$ 14.733,33 R$ 73.666,67 

13 
BANDAS 3: Apresentação artística e bandas Locais, 
atestado pela crítica local.  

UND 8 R$ 4.833,33 R$ 38.666,67 

14 
GRUPOS FOLCLÓRICOS: Apresentação artística de 
Danças Locais, (cacuriá, dança portuguesa, tambor de 
crioula, quadrilha entre outras), atestado pela crítica local 

UND 30 R$ 580,00 R$ 17.400,00 

15 

ATRAÇÕES ARTÍTISCA 01: (BUMBA MEU BOI SOTAQUE 
ORQUESTRA/ZABUMBA/PANDEIRÃO/MATRACA/COSTA 
DE MÃO/BAIXADA) LOCAL: Contratação de atrações 
(artística/cultural) de renome local de médio porte; para 
realização de apresentação com duração mínima de 01 
(uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação (lanche). 

UND 8 R$ 1.063,33 R$ 8.506,67 

16 

ATRAÇÕES ARTÍTISCA 02: (BUMBA MEU BOI SOTAQUE 
ORQUESTRA/ZABUMBA/PANDEIRÃO/MATRACA/COSTA 
DE MÃO/BAIXADA) LOCAL: Contratação de atrações 
(artística/cultural) de renome local de grande porte; para 
realização de apresentação com duração mínima de 01 
(uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação (lanche). 

UND 5 R$ 966,67 R$ 4.833,33 

17 

PALCO E GREED: Palco tipo Torre: Para show, medindo 
no minímo 12 X 10 mts, modelo duas águas, coberto com 
lona night and day e ou vinitex. Todo em estrutura 
tubular (Q30), com 08 mts de pé direito. Transporte, 
equipe técnica, operacional para montagem, 
desmontagem e manutenção durante o evento, devendo 
estar montado 24 horas antes do evento. 

DIÁRIA  5 R$ 8.666,67 R$ 43.333,33 
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PALCO: sendo  (incluindo montagem/desmontagens): 
Estrutura em alumínio, com piso em madeira de lei, 
coberto por lona, com 8,00m de comprimento x 6,00m de 
profundidade, com estruturação de equipamentos para 
iluminação e sonorização de acordo com o tamanho do 
palco Obrigatoriamente, ser montado no local indicado 
pelo município. 

DIÁRIA 10 R$ 6.750,00 R$ 67.500,00 

19 

SOM: Sistema de Som profissional com 12 caixas em cada 
lateral Line Array KW e 12 caixas em cada lateral de grave 
, fazendo um total de 48 caixas, sendo agudo, médio, grave 
e subgraves, controles através de duas mesas com 48 
canais respectivamente, uma instalada no palco para 
controle de periféricos e outra em “HouseMix” instalada a 
50mts do palco para controle de PA 32, devendo estar 
montada e revisado 24hs antes do evento. 

DIÁRIA 5 R$ 9.600,00 R$ 48.000,00 

20 

SOM: Locação de 01 estrutura de equipamento de 
sonorização: A sonorização deverá ser do tipo “Sistema de 
som Flay 48”, incluindo a aparelhagem de controle e as 
caixas de som flay, com 2 mesas digitais 32 canais 
comunicação entre PA e palco, periférico em com suporte 
para acessórios, suporte de andaime para torres deley . 

DIÁRIA 10 R$ 8.333,33 R$ 83.333,33 

21  

APARELHAGEM DE SOM: SONORIZAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE: que atenda às necessidades para apresentações de 
médio porte em locais públicos, PA - public adress / 01- 
mesa de som 32 canais com 16 auxiliares digital; / 01 - 
Multicabo de 36 canais com 50 metros + splinter; / 02- 
processadores digitais; / 02- CD player (que execute pen 
drive); / 01 - notebook; / 06 - caixas de subgrave com 02 
falantes de 18" (podem ser montadas com componentes 
nacionais); / 02 - caixas de alta frequência Line Array de 2 
vias contendo alto falantes de 10" ou 12" + driver de no 
mínimo 3" com guia de ondas, com bumpers para a 
suspensão do sistema; / 02 - torres de delay cada com 6 
unidades de caixas de alta frequência Line Array com 2 
vias contendo alto falantes de 10" ou 12" + driver de no 
mínimo 2" com guia de ondas; e 04 - unidades de caixas de 
subgrave com 02 falantes de 18"; Sistema de amplificação 
completa que atenda as necessidades do sistema acima e 
fiação e conexões para as devidas ligações. / Monitor 
(palco) 01 - / mesa de som com 32 canais sem expansor e 
16 auxiliares digitais; / 02 - processadores digitais para o 
side fill, com 04 (quatro) caixas para subgrave com 2x18" 
e 04 (quatro) caixas de 2 vias contendo alto falantes de 10" 
ou 12" + driver de no mínimo 1,5" com guia de ondas;/ 10 
- monitores 2x12" + driver de no mínimo 1,5"; / 02 - 
monitores tipo drum fill com 2x15"+ driver de no mínimo 
1,5". / Sistema de amplificação para Palco que atenda as 
necessidades do sistema acima e fiação e conexões para as 
devidas ligações. Microfones e acessórios: 04 - microfones 
sem fio UHF; / 05 - microfones dinâmicos (com fio) 

DIÁRIA 10 R$ 53.000,00 R$ 530.000,00 

22 

GERADOR MÓVEL, com capacidade mínima de 180 KVA, 
trifásicos, tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Hz, disjuntor 
de proteção, silenciado a nível de ruídos sonoros de 32 bd 
@ 1,5 metros.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

DIÁRIA 5 R$ 3.383,33 R$ 16.916,67 

23 GERADOR DE ENERGIA: Gerador de 100kwa carbinado. DIÁRIA 10 R$ 2.900,00 R$ 29.000,00 
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ILUMINAÇÃO PARA PALCO: Sistema de Luz com 
refletores par 64 F1, F3 E F5 com gelatina de cores 
variadas, 12 muve beam e máquina de fumaça. 04 mini 
brutes, cabos de energia, 02 main power e aterramento 
para som e luz,  4 (quatro) canhões direcionado  da 
seguinte sendo: 02 (dois) para mesa diretora e 02 para o 
fundo do palco. Obs. As cores da iluminação deve seguir o 
padrão da Prefeitura.  

DIÁRIA 8 R$ 8.033,33 R$ 64.266,67 

25 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO o cênica 
de palco: para a iluminação é “Profissional”, incluindo 42 
spot, lâmpada par 48, foco 02 e 05, 06 mini brut’s, 02 mega 
stroub e máquina de fumaça mais 8 muvred com sua 
própria mesa controladora. 

DIÁRIA 8 R$ 9.500,00 R$ 76.000,00 

26 

SEGURANÇA: Serviço de segurança, desarmada, 
uniformizada capacitada para execução de segurança em 
grandes eventos, (Com 20 Seguranças , sendo Homens e 
Mulheres).  

DIÁRIA 15 R$ 2.733,33 R$ 41.000,00 

27 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Banheiros 
químicos possuindo cobertura e símbolos de identificação 
de sexo nas portas. As portas deverão possuir fechaduras 
na parte interna do banheiro, sendo que na parte externa 
deverá aparecer “aberto/fechado”. Quantidade de 
banheiros: 10, sendo 5 devidamente identificados 
para o sexo masculino e 5 identificados para o sexo 
feminino. Os banheiros deverão, obrigatoriamente, ser 
montados no local indicado pelo município. 

DIÁRIA 20 R$ 2.566,67 R$ 51.333,33 

28 

LIMPEZA DE BANHEIROS QUIMICO: Serviço de limpeza 
diária, com higienização, coleta dos dejetos e troca do 
produto químico biodegradável, incluindo ainda o serviço 
de transporte, instalação e retirada. (Masculino ou 
Feminino) – Serviço para 10 Banheiros Químicos. 

 DIÁRIA 20 R$ 430,00 R$ 8.600,00 

29 
CADEIRAS PLÁTICAS: Locação de 200 cadeiras plásticas 
com carga mínima de 80 Kg 

DIÁRIA  8 R$ 886,67 R$ 7.093,33 

30 

LOCAÇÃO DE TENDA, com as seguintes características: - 
Capacidade para acomodação de 200 (duzentas) a 4.000 
(quatro mil) pessoas circulantes; - Iluminação: 10 
lâmpadas de 250 watts; - Pontos de energia elétrica 
(tomadas 110 e 220 volts) distribuídos junto às bases de 
sustentação; - Confeccionadas em estrutura metálica, com 
cobertura em lona de alta resistência, cor branca/gelo; - 
Transporte, montagem e desmontagem por conta do 
contratado; - Fornecimento e instalação de saias de lona 
para lona na cor branca/gelo, de alta resistência, para 
fechamento dos quatro lados, bem como a disposição de 
lona branca com filme black out, caso seja a opção em 
razão do clima, garantindo total proteção contra 
intempéries. - Sinalização de cabos, apoios e demais 
intervenções que possam causar acidentes, colocação de 
cones nas amarras. - As tendas serão utilizadas em eventos 
abertos, conforme a necessidade da Secretária de Cultura. 

DIÁRIA 100 R$ 2.900,00 R$ 290.000,00 

31 

FOGOS DE ARTIFÍCIOS: Fornecimento de fogos de 
artifícios, conjugados da seguinte forma: 10 (dez) caixas 
de foguetes 12x1, 1 (uma) caixa de girândola 1080 (mil e 
oitenta) tiros e 1(uma) caixa de girândola 468 
(quatrocentos e sessenta e oito) tiros.  

 UND 25 R$ 6.333,33 R$ 158.333,33 
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 FILMAGEM DO EVENTO-  Em alta definição (captação 
com 02 câmeras Full HD e equipe com 2 cinegrafistas, 01 
editor e mesa de edição) 

DIÁRIA  10 R$ 2.566,67 R$ 25.666,67 

33 
SHOW PIROTÉCNICO: Fogos de Artifícios com duração de 
10 minutos  

 UND 10 R$ 4.800,00 R$ 48.000,00 

34 
SHOW PIROTÉCNICO: Fogos de Artifícios com duração de 
20 minutos  

 UND 10 R$ 6.733,33 R$ 67.333,33 

 VALOR TOTAL    R$ 2.488.170,00 

     TOTAL GERAL DOS ITENS R$ R$ 2.488.170,00 (dois milhões e quatrocentos e 

oitenta mil cento e setenta reais).   

1.1. Os valores referentes aos itens: Palco, Sonorização e Iluminação terá um desconto de no 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor vencedor para os referidos itens quando se tratar de eventos 

realizados em vários dias, como por exemplo carnaval, festas juninas etc. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço UNITÁRIO por item, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Secretaria Municipal de Finanças, 

Fazenda e Receita a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. A execução do serviço em tela atenderá às necessidades da demanda por eventos oficiais 

(festas tradicionais, festejos, datas comemorativas, apoios culturais e campanhas nacionais e 

municipais), que serão realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura  e  Turismo desta Prefeitura e 

convênios a serem firmados, na programação do calendário cultural municipal, o mesmo se 

caracteriza como uma época onde os turistas procuram o município em busca de lazer, diversão, 

movimentando o comercio local do município de Governador Edison Lobão-MA. 

 

3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. Os serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo de acordo com a programação do dia, discriminada na ordem de serviço. 

 

3.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo de 

Referência. 

 

3.3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização de trabalho de 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 
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4.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos 

da Lei nº 10.520/2002. 

 

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita vedando-se qualquer relação 

entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. A Contratante obriga-se a: 

5.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 

Termo de Referência; 

5.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas e termos de sua proposta; 

5.1.3. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.1.4. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

5..1.5. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A CONTRATADA obriga-se: 

 

6.1.1. executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

6.1.2. fornecer na forma solicitada pelo fiscal do contrato, relatório de atividades 

realizadas; 

6.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, ao município de Governador Edison Lobão-MA ou a terceiros; 

6.1.4. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

6.1.5. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

6.1.6. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.7. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.8. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
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obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

6.1.9. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

 

7.1. O custo estimado da contratação e o respectivo valor máximo foram apurados mediante 

pesquisas de preços praticados no mercado em contratações similares. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO 

 

8.1. O pagamento será feito até dez dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente ao serviço pelo preço da proposta adjudicada e homologada, não se admitindo 

reajuste, após a emissão da Nota de Empenho, observando-se as condições de recebimento do objeto. 

8.2. Haverá retenção do recolhimento da alíquota de 5% (cinco por cento), sobre o valor 

correspondente ao pagamento, fatura, em face ao que dispõe a legislação vigente. 

8.3. O pagamento será realizado em duas parcelas de 50% (cinquenta) por centos no ato de 

agendamento e a outra parte no dia da apresentação.  

 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1. Os serviços só serão recebidos depois de certificados pela Secretaria Municipal de 

Cultura, observada as especificações e exigências contidas no Termo de Referência, e ainda, a 

consistência e a exatidão da Nota Fiscal discriminativa, com seus respectivos valores. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda 

e Receita. 

 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
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Contratante, especialmente designados, na forma do art. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base  nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. A conformidade da execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta. 

12.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993 

 

13. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos para a prestação dos serviços do objeto do presente registro de preços, 

de acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e 

serão certificados por ocasião de cada contratação. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

 

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro 

de Preços; 

14.1.2. Apresentar documentação falsa; 

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.6. Cometer fraude fiscal; 

14.1.7. Fizer declaração falsa; 
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14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

14.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

14.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 

Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até cinco anos; 

 

14.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

14.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

14.7. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 15(quinze) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

 

14.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores. 

 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

Governador Edison Lobão (MA), em 25 de março de 2022. 

 

 

_________________________________________ 

Domigues Martins de Almeida 

Secretário Municipal de Cultura e Turísmo 
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ANEXO II 

 
 

O(A)......(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), com sede no(a) ......, na cidade de inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ........................................................................................................................................... , 
neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ....... de 200. 

, 
publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ,, considerando o 
julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200. . , 

publicada no ...... 

de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

, 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ....... do edital de Pregão nº 

........../20. , 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item do TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
X 

Especificação Marca 
(se exigida 
no edital) 

Modelo (se 
exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou 
validade 

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome +*--do órgão).... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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Item nº Órgãos 

Participantes 
Unidade Quantidade 

    

    

    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

da prefeitura municipal de governador Edison lobão/MA, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, Decreto nº 

7.892, de 2013 e no Decreto Municipal nº 044/2021. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.1. 4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.2. 4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, conforme Decreto municipal nº 

44/2021, art. 12, §3º, não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão. 

4.2.1. 4.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.3. 4.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.4. 4.7. Após a autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO/MA, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa                  dias, 

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.4.1. 4.8 Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA autorizar, 

excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o 

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A   validade ............. da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a). .............................. , não podendo ser prorrogada. 
 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 
 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
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justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES  

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, 

do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
 

8. CONDIÇÕES GERAIS  

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

 

 

 

 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou contratação de item isolado para o qual o preço unitário 

adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 

anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ) vias de igual teor, que, 

depois de lida e 
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achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Local e data Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III 

 

 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS/COMPRAS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, E A EMPRESA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICIPIO DE XXXXXXXX 

através do XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 

xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ sob n. º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por 

sua Secretária Sr.ª. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, separada judicialmente, 

empresária, inscrito no CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, RG nº xxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na 

Rua xxxxxxxxxxxxx, xx, xxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, s/n, Centro, xxxxxxxxxxxx, CEP: 

xxxxxx, neste ato representado por seu representante legal Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n. º xxxxxxxxxxxxxxxxxxx e CPF nº. 

xxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Av. xxxxxxxxxxxxxxxx, Centro, xxxxxxxxxxxxx, CEP: 

xxxxxxxxxxxx doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, de comum acordo resolvem 

celebrar o presente Contrato, em conformidade com o que consta no Processo nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, 

referente ao Pregão Eletrônico xxxxxxxxxx, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, ajustam e acordam as seguintes clausulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/COMPRAS  
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do

 Pregão xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx com seus anexos e a proposta da 

Contratada. 
 

Termo de Contrato tem início  na data de / / ....... e encerramento em / / , prorrogável, na 
forma do art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 1993, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 

haja autorização formal da autoridade competente, observados os seguintes requisitos: 
1.1. os serviços tenham sido prestados regularmente; 
1.2. a Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
1.3. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO - O prazo de 
vigência deste 

MINUTA DE CONTRATO Nº _ /2022  

CONTRATO Nº XXX/21XX 
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1.4. a contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
2.1 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
 
 

 

 

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da , para o exercício 

de 20XX, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  Fonte:    

Programa de Trabalho:     Elemento de Despesa:    PI:    

CLAUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS – 

 

O prazo de pagamento dos serviços será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

execução dos mesmos, acompanhada da respectiva documentação legal (NF), devidamente atestada pelo 

Setor de Compras. 

 

§ 1º - Por ocasião dos pagamentos, serão abatidas as multas eventualmente aplicadas e previstas neste 

CONTRATO. 
 

CLÁUSULA SEXTA- DOS PREÇOS E MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO – 
 

O valor total dos serviços, 

objeto deste Termo de CONTRATO, está previsto estimado em R$ xxxxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxreais), conforme a Classificação Final dos itens por Centro de 

Custo e Proponente, que passa a compor este instrumento contratual. 

 

Parágrafo Único - O CONTRATANTE fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento dos serviços, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do inicialmente estipulado no CONTRATO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROIBIÇÃO - A CONTRATADA não poderá ceder, transferir ou 

subempreitada, no todo ou em parte, o objeto deste CONTRATO, sem expresso consentimento do 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES - As partes se obrigam ao cumprimento da Lei 

8.666/93 e suas alterações. 
 

§ 1º - A CONTRATADA se obriga a: 
a) Assumir toda a responsabilidade por todos os danos e prejuízos oriundos do fornecimento dos 
materiais, ou que eles venham, direta ou indiretamente, a provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros; 

b) Acatar todos os métodos e instruções aprovadas pelo CONTRATANTE, desde que tais métodos 
e instruções não infrinjam qualquer condição contratual; 
c) Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor; 

d) Pagar todos os impostos, taxas e contribuições federais, estaduais, municipais e autárquicas que 
incidam ou possam vir a incidir sobre as operações objeto deste Termo de CONTRATO, ou de qualquer 
forma com ele relacionados; 
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§ 2º - O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar fiscais para representá-la perante a CONTRATADA, para todas as questões que 

envolvam o presente Termo de CONTRATO. 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO - O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– VEDAÇÕES - É vedado à CONTRATADA: 
1 - Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
2 - Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –ALTERAÇÕES - Eventuais alterações contratuais reger- 

se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, e serão formalizados por meio de Termo 

Aditivo. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, 
FISCAIS E COMERCIAIS - O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, art. 71 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 

10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos 

 
CLÁUSULA DECÍMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO - O CONTRATANTE poderá, em qualquer 

ocasião exercer a mais ampla fiscalização do fornecimento dos produtos/serviços, reservando-se o direito 

de determinar que sejam devolvidos todos os que, a seu critério, não forem considerados satisfatórios. 

§ 1º - O CONTRATANTE, pelo seu setor competente, fará as comunicações à CONTRATADA, sempre 

por escrito. 

§ 2º - O CONTRATANTE poderá ordenar a imediata retirada de empregados da CONTRATADA que 

venham a embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, 

quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como, quaisquer outras despesas 
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que de tal fato possam decorrer. 

§ 3º - A fiscalização poderá praticar quaisquer atos nos limites do presente CONTRATO que se destinem 

a preservar todos e quaisquer direito do CONTRATANTE. 

§ 4º - A fiscalização por parte do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 

prevista no Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus empregados ou 

prepostos. 
§ 5º - A fiscalização do cumprimento do CONTRATO caberá à Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão representada pelo um servidor desta Prefeitura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES - Pelo eventual descumprimento total ou parcial 

de quaisquer das cláusulas deste CONTRATO, garantida a ampla defesa, poderá aplicar à 

CONTRATADA as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, 

aquelas previstas no artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Para fins de imposição de penalidades são consideradas infrações as condutas abaixo elencadas, sendo 

certo que o rol abaixo é exemplificativo, podendo outras ocorrer, e da mesma forma serão passíveis de 

punição conforme prevê as disposições normativas que regem a matéria: 

 
INFRAÇÕES SANÇÃO 

Não firmar o instrumento de Contrato, 
quando convocado 
dentro do prazo previsto (até 05 dias úteis, a contar 
da data da convocação). 

Impedimento/Suspensão por até 

02 anos. 

Fraudar o procedimento de licitação. 
Impedimento/Suspensão de 02 a 
05 anos 

Apresentar declaração ou informação falsa, bem 
como adulterar documentos. 

Impedimento/Suspensão de 02 a 
05 anos 

Não promover a prestação de serviço do objeto da Multade 10% e/ou 

licitação no prazo estipulado no Contrato ou no prazo Impedimento/Suspensão 
designado pelo por até 
CONTRATANTE. 02 anos 

 
§ 1º - As penalidades aplicadas seguirão o princípio do contraditório e da ampla defesa, tendo a 

CONTRATADA um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação da penalidade, 

para a apresentação de recurso. 

§ 2º - A decisão final sobre o julgamento da penalidade será da Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 

através de processo interno devidamente instruído. 

§ 3º - As multas aplicadas serão deduzidas do valor do saldo remanescente do Contrato que ainda não 

foi repassado para a CONTRATADA, sendo que na ausência de saldo, a multa deverá ser paga no 

prazo de até 15 (quinze) dias, contados da notificação oficial, e não o sendo feito poderá ser cobrada 

pela via judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - O presente instrumento 

contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente Lei 

Federal nº 8.666/93, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA INTEGRIDADE E DAS MEDIDAS 

ANTICORRUPÇÃO: 

Subcláusula Primeira – As partes se obrigam, sob as penas previstas neste contrato e na legislação 

aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, incluindo, mas não se limitando, 

a legislação brasileira anticorrupção e a legislação brasileira contra a lavagem de dinheiro. 

 

Subcláusula Segunda – Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma, sob de pena de rompimento do vínculo contratual e adoção das 

medidas sancionatórias cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O não exercício por 

parte do CONTRATANTE 

de qualquer direito ou faculdade concedida no presente Termo de CONTRATO, não importará em 

renúncia, novação, prescrição, decadência ou preclusão, podendo o CONTRATANTE vir a exercê-los 

a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA –DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO - A publicação resumida do 

instrumento de contrato ou de seus adiamentos na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para 

sua eficácia, será providenciada pela administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, e podendo ainda ser publicado no quadro de aviso da Prefeitura Municipal de 

Governador Edison Lobão - MA, obedecendo aos princípios contidos na Lei Orgânica do 

Município. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Imperatriz, Estado 

do Maranhão, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer 

questão         judicial que, porventura, se faça necessária e relativa ao presente CONTRATO. 

 

Governador Edison Lobão, xx de xxxxxx de 20xx. 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXX CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXX CONTRATADA 

Testemunhas: A)    Nome: 

RG: 

B)  


